ATA DA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. 22/09/2009
ÀS ONZE HORAS E QUINZE MINUTOS DO DIA VINTE E DOIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E NOVE, NA SALA DE VÍDEO, REUNIU-SE A COLENDA CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO, SOB A PRESIDÊNCIA DA SENHORA DIRETORA, PROFª ANA MARIA FERREIRA DA COSTA MONTEIRO; E COM A PRESENÇA DOS SEGUINTES MEMBROS: VICE-DIRETORA, PROFª MARCIA SERRA FERREIRA; SUBSTITUTA EVENTUAL DO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL, PROFª. ADONIA ANTUNES PRADO; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO, PROFª MÔNICA PEREIRA DOS SANTOS; CHEFE DO DEPARTAMENTO DE DIDÁTICA, PROFª MONIQUE ANDRIES NOGUEIRA; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ASSISTENTES, PROF. HERLI JOAQUIM DE MENEZES; REPRESENTANTE DOS PROFESSORES ADJUNTOS, MIRIAM WAIDENFELD CHAVES E PROFª ALINE VERÍSSIMO MONTEIRO; COORDENADORA DA CENTRAL DE ESTÁGIO, PROFª CLÁUDIA MARIA BOKEL REIS; COORDENADORA DE EXTENSÃO, PROFª SABRINA MOEHLECKE; REPRESENTANTES DISCENTES DO CENTRO ACADÊMICO DE PEDAGOGIA PROF. PAULO FREIRE (CAPed), ÍRIS MEDEIROS FERNANDES E CAMILA MARCHIORI SOARES; E O REPRESENTANTE DISCENTE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO, LEONARDO KAPLAN. EXPEDIENTE:  A PRESIDENTE INFORMOU QUE, NO DIA 04 DE SETEMBRO DE 2009, HOUVE UM DEBATE PÚBLICO A RESPEITO DA TRANSFERÊNCIA DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO PARA A CIDADE UNIVERSITÁRIA, NA ILHA DO FUNDÃO.  PONTOS: A PROFª ANA MONTEIRO SOLICITOU A INCLUSÃO DE UM PONTO DE PAUTA: A PERMUTA DE UMA VAGA DO EDF OU EDD PARA O EDA, JÁ QUE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ADJUNTO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS EDUCACIONAIS, REFERENTE AO EDITAL Nº 86, RELACIONADO ÀS VAGAS DE EXPANSÃO, JÁ FOI REALIZADO DUAS VEZES E NÃO TEVE CANDIDATOS APROVADOS.  DISSE QUE, CONFORME ORIENTAÇÃO DA REITORIA, O PRAZO PARA REPUBLICAÇÃO DA VAGA JÁ HAVIA SE ENCERRADO NO DIA 02 DE MAIO DE 2009, RESTANDO APENAS A OPÇÃO DE PERMUTA COM ALGUM DEPARTAMENTO QUE TIVESSE CONCURSO COM CANDIDATO APROVADO. POSTO EM VOTAÇÃO O PONTO FOI INCLUÍDO NA PAUTA COM CINCO VOTOS FAVORÁVEIS E UMA ABSTENÇÃO. A PRESIDENTE PROPÔS QUE O PONTO A RESPEITO DO DOCUMENTO DO REITOR FOSSE COLOCADO NO FINAL DA PAUTA, POIS DEMANDARIA UMA DISCUSSÃO LONGA. POSTO EM VOTAÇÃO, O DESLOCAMENTO DE PONTO FOI APROVADO COM SEIS VOTOS FAVORÁVEIS E UMA ABSTENÇÃO. 1- PERMUTA DA VAGA DE PROFESSOR ADJUNTO DE GESTÃO E AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS EDUCACIONAIS ENTRE O EDA E OUTRO DEPARTAMENTO. A PROFª MONIQUE ANDRIES NOGUEIRA, CHEFE DO EDD, EXPLICOU QUE A PERMUTA OCORRERIA ENTRE O EDA E O EDD. DISSE QUE O EDD CONVOCARIA PARA CONTRATAÇÃO O SEGUNDO COLOCADO NO CONCURSO DE DIDÁTICA ESPECIAL E PRÁTICA DE ENSINO DE ARTES VISUAIS E, EM CONTRAPARTIDA, CEDERIA PARA O EDA UMA DAS OITO VAGAS CONQUISTADAS PARA O ANO DE 2010.  POSTA EM VOTAÇÃO, A PERMUTA FOI APROVADA COM SEIS VOTOS FAVORÁVEIS E UMA ABSTENÇÃO. 2- PROCESSO Nº 23079.032492/2009-79 – PAD PARA APURAR OS FATOS CONSTANTES NO PROCESSO Nº 23079.041311/2004-52. A PRESIDENTE INFORMOU QUE SE TRATAVA DO PROCESSO DA SERVIDORA JANE BATISTA E QUE ESSA DISCUSSÃO HAVIA OCORRIDO NA CONGREGAÇÃO ANTERIOR, NO ENTANTO FOI SUSPENSA, POIS SURGIU A DÚVIDA SE ERA POSSÍVEL O SEGUNDO PROCESSO ADMINISTRATIVO SE BASEAR NAS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO PRIMEIRO PROCESSO.  A MESMA DISSE QUE ENTROU EM CONTATO COM A PROCURADORIA DA UFRJ E QUE FOI INFORMADA DE QUE NÃO SERIA POSSÍVEL PAUTAR O SEGUNDO PROCESSO APENAS NAS INFORMAÇÕES DO PRIMEIRO PROCESSO. COMENTOU QUE O PROCURADOR EXPLICOU QUE O PRIMEIRO PROCESSO FOI CONSIDERADO NULO, POIS A SERVIDORA NÃO TEVE A OPORTUNIDADE DE SE DEFENDER. FALOU QUE, ALÉM DISSO, O FATO QUE ENSEJOU O PROCESSO OCORREU EM 2001, HÁ MAIS DE CINCO ANOS E, PORTANTO, ESTAVA PRESCRITO E A SERVIDORA NÃO PODERIA MAIS SER PUNIDA. DISSE QUE, NO SEGUNDO PROCESSO, INSTAURADO COM UMA NOVA COMISSÃO, FOI DADA A OPORTUNIDADE PARA A SERVIDORA SE DEFENDER. A PRESIDENTE ACHOU PERTINENTE QUE O RELATÓRIO DA COMISSÃO FOSSE ACATADO E PROPÔS QUE FOSSE VOTADA A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO E O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. A PRESIDENTE EXPLICOU RAPIDAMENTE OS FATOS OCORRIDOS EM 2001, INFORMANDO QUE A SERVIDORA JANE BATISTA SOLICITOU UMA LICENÇA SEM VENCIMENTOS E QUANDO O PRAZO DESTA LICENÇA ESTAVA TERMINANDO, SOLICITOU NOVA LICENÇA SEM VENCIMENTOS, POIS FOI ORIENTADA A TOMAR ESTA PROVIDÊNCIA, APESAR DE O REGIME JURÍDICO ÚNICO VEDAR ESTA POSSIBILIDADE. DISSE QUE A SEGUNDA LICENÇA FOI AVALIADA E O PROCESSO QUE A REINTEGRAVA À FOLHA DE PAGAMENTO HAVIA SIDO EXTRAVIADO E, AO ACHAREM-NO, A LICENÇA HAVIA SIDO NEGADA.  DISSE QUE FOI IMPUTADO À SERVIDORA O ABANDONO DE EMPREGO, O QUE SÓ SERIA POSSÍVEL SE HOUVESSE A INTENÇÃO DE ABANDONÁ-LO, O QUE NÃO OCORREU, POIS AO SABER QUE A LICENÇA HAVIA SIDO INDEFERIDA, A SERVIDORA VOLTOU IMEDIATAMENTE AO TRABALHO, MESMO SEM RECEBER SALÁRIO, JÁ QUE O PROCESSO QUE A REINTEGRAVA Á FOLHA ESTAVA DESAPARECIDO. POSTO EM VOTAÇÃO, O RELATÓRIO FOI APROVADO COM QUATRO VOTOS FAVORÁVEIS, UM VOTO CONTRÁRIO E UMA ABSTENÇÃO. 3- DOCUMENTO PARA O REITOR SOBRE AS CONDIÇÕES PARA A TRANSFERÊNCIA DA FE/UFRJ PARA A CIDADE UNIVERSITÁRIA. A PRESIDENTE INFORMOU QUE O REITOR E O PRÓ-REITOR ESTIVERAM NA FACULDADE EXPLICANDO A PROPOSTA DE CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO DA FE NO FUNDÃO, CONSIDERANDO O DOCUMENTO ELABORADO PELA FE COM AS EXIGÊNCIAS DA FACULDADE PARA O FUNDÃO, TAIS COMO: ACESSIBILIDADE, UM PRÉDIO E NÃO APENAS ALGUMAS SALAS, E SEGURANÇA. A PROFª MÔNICA APRESENTOU DE FORMA RESUMIDA UM DOCUMENTO ELABORADO POR ELA, PELO PROF. HERLI MENEZES E PELO LEONARDO KAPLAN COM CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DA PROPOSTA DA REITORIA. DISSE QUE ESTE DOCUMENTO JÁ HAVIA SIDO DISCUTIDO NO CONSELHO DEPARTAMENTAL. A PROFª MÔNICA EXPLICOU QUE ESTE DOCUMENTO TINHA POR OBJETIVO FAZER ALGUMAS INDAGAÇÕES ACERCA DO QUE FOI APRESENTADO PELO REITOR, QUANDO ELE ESTEVE NA FACULDADE DE EDUCAÇÃO. FALOU QUE PROCURAVA SANAR ALGUMAS DÚVIDAS E CONFIRMAR ALGUMAS IMPRESSÕES DAQUILO QUE NÃO FICOU MUITO CLARO APÓS A EXPLANAÇÃO. ALÉM DISSO, SOLICITAVA A RESPOSTA DO REITOR A ESSAS INDAGAÇÕES, POR ESCRITO. A REPRESENTANTE DISCENTE DO CAPed, ÍRIS MEDEIROS, DISSE QUE AO ENTRAR NO SITE DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO (MEC), HAVIA UM LOCAL ONDE ESTAVAM DEMONSTRADOS OS GASTOS COM O REUNI, PORÉM NÃO HAVIA NENHUMA PREVISÃO DE GASTOS QUE PUDESSE CONTEMPLAR AS OBRAS NO FUNDÃO, NOS PRÓXIMOS ANOS.  A MESMA DISSE QUE ESTAVA PREOCUPADA COM A QUESTÃO FINANCEIRA E SUGERIU QUE FOSSE FEITA ESSA INDAGAÇÃO À REITORIA, POIS DE NADA ADIANTARIA TODA ESTA DISCUSSÃO SE, EM DETERMINADO MOMENTO, AS OBRAS TIVESSEM QUE SER SUSPENSAS POR FALTA DE RECURSOS FINANCEIROS. A PRESIDENTE PROPÔS QUE FOSSE VOTADO SE O ENCAMINHAMENTO SERIA DE UM (I) DOCUMENTO COMPOSTO DE PERGUNTAS, CONFORME O MODELO DO ATUAL DOCUMENTO PARA QUE O REITOR SE MANIFESTASSE A RESPEITO DELAS OU (II) SE SERIA ELABORADO UM SEGUNDO DOCUMENTO COM ESTRUTURA MAIS PROPOSITIVA PARA QUE O REITOR ASSINASSE EMBAIXO O COMPROMISSO. POSTA EM VOTAÇÃO, A PROPOSTA I RECEBEU DOIS VOTOS FAVORÁVEIS E A PROPOSTA II RECEBEU TRÊS VOTOS FAVORÁVEIS, VENCENDO, PORTANTO. DESTA FORMA, A PROFª ANA MARIA MONTEIRO AVALIOU QUE ERA PRECISO MONTAR UMA COMISSÃO PARA ELABORAR O NOVO DOCUMENTO, CONFORME PROPOSTA II. PROPÔS QUE A COMISSÃO FOSSE COMPOSTA PELAS DOCENTES: SABRINA MOEHLECKE, CARMEN TERESA GABRIEL ANHORN E MIRIAM WAIDENFELD. POSTA EM VOTAÇÃO A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO FOI APROVADA COM SEIS VOTOS FAVORÁVEIS E DUAS ABSTENÇÕES. A PRESIDENTE DISSE QUE SERIA CONVOCADA UMA NOVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO, NO DIA 29 DE SETEMBRO DE 2009, PARA DISCUTIR SOBRE ESTE NOVO DOCUMENTO PROPOSITIVO. FICOU ACORDADO QUE A COMISSÃO ENVIARIA O DOCUMENTO PARA OS DEMAIS CONSELHEIROS ATÉ O PRÓXIMO DOMINGO, Á NOITE, PARA QUE ELES PUDESSEM LER, AVALIAR E LEVAR À CONGREGAÇÃO DE TERÇA SUAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO. A PRESIDENTE AGRADECEU A PRESENÇA DE TODOS, ENCERROU A SESSÃO E, PARA CONSTAR, EU, ____________________________________________________, SECRETÁRIO, LAVREI A PRESENTE ATA PARA SER SUBMETIDA À APROVAÇÃO NA PRÓXIMA SESSÃO.   
